
do Tratado da Amizade,Ãe Comércio e de Navegaço, firmado

, 17-U16/1995 :	
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PARECER CONJUNTO N9. /95 -DAS- COMISSC1ES REUNIDAS DE
CONSTITUIÇNO E jUSTIÇA; POLITICA URBANA, METROPOLITANA E
MEIO AMBIENTE; EDUCAÇn, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nfl 504/94. 	 _

........
de 19_

. .. . ....

dor Aurélio Homura, mis . obrigar o Executiva-a erigir

Proj	 / 	 autoria/ do Nobre

Verea

e.marco comemorativo em hom.:nagem ao centenário da Assinatura

entre o Brasil e o Japo, em 5 de novembro de 1895, na

Cidade de Paris, França.

Por se :tratar de matéria sujeita ao qu6r1tm de

maioria simples para deliberaçâ'o, é dispensada a votação em
-----

Plenáriocabendo tal prerrogativa âs Comissi5es Permanentes,?

na forma do art. 46, inciso Xy do Regimento Interno da

Câmara Mwnicipal.	 •

A proposta encontra amparo nos arts. 13 7 1, e

194, III, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Quanto ao mérito, a propositura tem valor .na

medida em que comemora um acontecimento marcante no

relacionamento do Brasil e do Jar.ao, a assinatura do Tratado

de Amizade, de Comércio e de Navegaço, coroando o intuito
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de cooperaç go mátua que existe entre estas duas grandes

Naçffes»

Quanto aos aspectos financeiros do projeto

nada há a opor, j á que os recursos para a sua execuçgo

correr go por conta das dotaçCíes orçamentárias pr6prias,

suplementadas se necessário.

Favorável é o parecer.•
Sala das Comissffes Reunidas
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